
                                                                                       
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA - SEAGRI

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2022 - SEAGRI

O  MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA E PESCA  , situada na Rua Benjamin Constante N° 393 Jacu,
Açailândia-MA,  CEP  65.930-000,inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  07.000.268/0001-72,
neste  ato  representado  pela(o)  Secretária(o),  ANTONIO  JOSÉ  FERREIRA  LIMA
FILHO,  portador  do  CPF n° 675.984.983-34,  no  uso das suas atribuições legais,
amparado pelo Decreto Municipal nº 155/2019 e alterações posteriores, nos termos
da  Lei Federal n.º  14.133/2021  artigo  72,  inciso  VIII,  conforme  os  autos  do
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8435/2022 que originou DISPENSA 002/2022,
para  contratação  de  pessoa(s)  jurídica,  para  aquisição  de  caixas  de  apicultura
(Colmeia  de  abelhas  africanizada),  de  interesse  da  Secretaria  Municipal  de
Agricultura e Pesca, devidamente aprovada por parecer jurídico juntado aos autos do
processo e de acordo com o que dispõe os artigos 75, da Lei nº 14.133/2021, resolve
AUTORIZAR  o  objeto  acima  identificado  à  SANTANO  SILVA  DE  LIMA  CNPJ:
33.013.389/0001-69,  Endereço:  RUA  EUVIDEO  GALETTI  N°  25  QUADRA  148
BAIRRO: PARQUE DAS NAÇOES Açailândia-MA. VALOR: 28.000,00 (Vinte oito mil
reais.)

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial – art. 72, parágrafo único da
Lei Federal nº 14.133/2021 e sítio deste poder executivo (www.acailandia.ma.gov.br),
para que surta seus legais e efeitos jurídicos.

Açailândia -MA, em 25 de julho de 2022.

Atenciosamente,

ANTONIO JOSÉ FERREIRA LIMA FILHO
Secretário Municipal de Agricultura e Pesca

Port. n.º 321/2021-GAB.
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